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                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HEFERSON CORREA DOS ANJOS HIGINO, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., se 
manifestar em relação ao laudo complementar, e informar que ratifica os termos da sua impugnação ao laudo 
pericial, por não entender que após a justificativa da necessidade de tratamento cirúrgico como medida de 
reabilitação, ainda assim a graduação se mantenha com 50% do joelho esquerdo.

                                    Dessa forma, requer o julgamento da ação pela total improcedência dos pedidos.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 13 de janeiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR

 

 


